
 
 

LEI Nº 11.013/2022 

Dá nova redação a dispositivo da Lei 

Municipal nº 10.942/2022, e dá outras 

providências. 

Autor: Prefeito Municipal 

 

 
A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU, EDSON TOMAZINI, 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE – SP, no uso de 

minhas atribuições, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
 

Art. 1º  O artigo 2º, da Lei Municipal nº 10.942, de 6 de julho de 2022, que 

dispõe sobre as diretrizes para elaboração e execução da Lei Orçamentária Anual do 

Município de Presidente Prudente, para o exercício de 2023, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

“Art. 2º As unidades orçamentárias, também consideradas 

unidades gestoras, quando da elaboração de suas propostas parciais, 

deverão atender a estrutura orçamentária e as determinações emanadas 

pelos setores competentes da área.” 

 
 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Presidente Prudente, Paço Municipal "Florivaldo Leal", 31 de outubro de 

2022. 

 

 

 

EDSON TOMAZINI  
Prefeito Municipal 


